
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CREDENCIAMENTO N.Q 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2  014/2024 

CONTRATO N.Q 075/2024 

Pelo presente contrato que entre si fazem, de urn lado o MUNICIPIO DE ITAETE-BA, corn sede na Rua 

das Algarobas, s/n, Centro, ltaetê - Ba - CEP - 46.790-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas JurIdicas (CNPJ) sob o nQ 13.922.620/0001-20, representada pelo Sr. VICTOR CAUE CARDOSO 

QUEIROZ, inscrito no Cadastro de Pessoa FIsica (CPF) sob o n° 059.582.865-52 doravante designado 

sirnplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, 0 Sr.(a) NOELIO ARAGAO EVANGELISTA, CPF n2  

618.388.615-72, cédula de identidade n906500416 74, residente na Rua do Cruzeiro, 504, Centro, 

Itaete-Bahia, habilitado no Credenciamento n2 003/2024, doravante denominada(o) apenas 

CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato que se regerá pela Lel Federal 

14.133/21, pelas dernais condicôes previstas no edital do Credenciamento n.2 003/2024, bern corno 

mediante as cláusulas e condicôes a seguir ajustadas: 

CLAUSUL.A PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitul objeto do presente contrato a CONTRATACAO DE PESSOA PESSOA FISICA, PARA PRESTAçAO 

DE AUXILIAR DE SERVIOS GERAIS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, PARA ATENDIMENTO DAS 

DEMANDAS DO MUNICIPIO DE ITAETE/BA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIçAO DE ENTREGA 

2.1. A Entrega do pedido deverá ser irnediata apOs a entrega da ordem de fornecimento. 

2.2 - 0 serviço deverá ser entregue em local indicado pela secretaria solicitante e conforme Ordem de 

Serviço, nos termos e condiçOes previstas neste edital. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçOES 

3.1 - Constituem obrigaçôes da CONTRATANTE: 

• Receber provisoriamente omaterial, disponibilizanclo local, data e horário; 

• Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

corn as especificacöes constantes do Editat e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

defi nitivos; 

• Acompanhar e fiscalizar o cumprirnento das obrigaçes da CONTRATADA, através de servidor 

especialmente designado; 

• Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

3.2 - Constituem obrigaçôes da CONTRATADA: 
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• Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condicöes, no prazo e local, em estrita observância 

das especificacOes do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detaihadamente as indicacöes da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

• Executar os serviços conforme as especificacôes constantes desse Termo de Referência, 

cumprindo o prazo estabelecido; 

• Executar os servicos no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referenda, acompanhados 

da respectiva Nota Fiscal, na qual constaro as indicaçöes referentes ao uso, garantia ou valldade; 

• Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços executados; 

• Permitir a fiscalizaçäo dos serviços pela Secretaria solicitante, em qualquer tempo, e mantê-lo 

permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos; 

• Providenciar imediata correço de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Prefeitura do MunicIpio de Itaetê - Ba, refererites as condiçôes firmadas neste Termo de Referência; 

• Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078, de 1990); 

%bilitag5o 

Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias teis, documentaçao de 

e quaIificaco cujas validades encontrem-se vencidas; 

• Comunicar a Prefeitura do MunicIplo de ltaetê - Ba, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da execuço, os motivos que impossibilitern o cumprimento do prazo 

previsto, corn a devida comprovaco; 

• Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 

deste Termo de Referenda, sem prévia autorização da Prefeitura do MunicIpio de ltaetê - Ba; 

• Prestar esclarecimentos a Prefeitura do MunicIpio de ltaetê - Ba sobre eventuals atos ou fatos 

noticiados que a envolvarn, independentemente de solicitação; 

• Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, IegIvel e sem rasuras; 

• Emitir e apresentar certidao negativa/positiva corn efeito de negativa de débitos da Receita 
Federal, Receita Estadual (Sefaz/Ba do Estado do prestador), Receita Municipal (emitida no municIpio do 

prestador), Trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS; 

• Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos as 

esciarecimentos que forern solicitados pela Prefeitura do MunicIpio de Itaetê - Ba, cujas reclamaçães se 

obriga a atender; 
Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do MunicIplo de ltaetê - Ba na execuçäo dos serviços 

sero ressarcidos pelo prestador, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo onus 
resultante de quaisquer açOes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de 

danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de açOes judiclais movidas por terceiros que Ihe venham a ser 

exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho 

CLAUSLJLA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. 0 valor do contrato total é de R$18.340,00 (dezoito mu, trezentos e quarenta reals) conforme 

proposta de preços anexa. 
4.1.1. No valor adima esto incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraco, materials de consumo, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA 

5.10 prazo de vigéncia da contratação será de 12 (doze) meses após assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogada a critérlo da autoridade competente, obedecidas as condicionantes constantes no art 

107 da Lel Federal 14.133/2021. 
5.2 A vigência poderá ultrapassar o exercIcio financeiro, desde que as despesas referentes a contrataçâo 

sejam integralmente empenhadas ate 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, 

conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. 0 prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentaco da Nota 

Fiscal/Fatura pela Contratada. 
6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 

17.600,00 (dezessete mit e seiscentos reais) devero ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) dias üteis, 

contados da data da apresentacäo da Nota Fiscal/Fatura. 
6.3. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidöes Negativas de Débitos 

Previdenciários, Trabaihistas, FTGS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

6.3.1. 0 "atesto" fica condicionado a verificaço da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigacöes assumidas e serviços efetivamente prestados. 

6.4. Havendo erro na apresentaço da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeca a liquidacão da despesa, o pagamento ficará pendente ate que a 

Contratada providencie as medidas sarieadoras. Nesta hipOtese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovacao da regularizaco da situaço, näo acarretando qualquer onus para a Contratante. 

6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenco tributária prevista na legislaçao aplicável, nos 
termos da lnstrução Normativa no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do 

Brash. 
6.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituldo pelo artigo 12 da Lel 

Comptementar n9 123, de 2006, no sofrerá a retenço quanto aos impostos e contribuicöes abrangidos 
pelo referido regime, em relaçao as suas receitas prOprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 

decIaraço de que trata o artigo 6° da tnstruçao Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

6.6. 0 pagamento será efetuado por melo de Ordem Bancária de Crédito, mediante depOsito em conta-

corrente, na agência e estabetecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 

na legislacäo vigente. 
6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
6.8. A Contratante no se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

CLAUSULA SETIMA - DO REAJUSTE DO PRE0 
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7.1. Os preços contratados so fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses, contudo se 

houver prorrogacão do contrato na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/21, poderá haver reajuste, 

observado o Indice de correço lPC-A. 

CLAUSULA OITAVA - DA DoTAcAO oRçAMENTARIA 

PROJ ETO/ATIVI DADE: 2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033; 2.017; 2.013; 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39.00; 3.3.90.36.00 
Fonte: 15000000; 15001001; 15400000; 15001002 

CLAUSULA NOVE - DA FlscAuzAçAo 

9.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por urn representante da Administração, ao qual 

competirâ dirimir as düvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dar ciência a 

Administracão. 
9.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçöes técnicas, 

vIcios redibitOrios, ou emprego de material inadequado ou de quandade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade corn o art. 120 da Lei n2 14.133/21. 

9.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro prOprio todas as ocorrências relacionadas corn a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bern corno a nome dos ernpregados eventualmente envoMdos, 

determinando o que for necessário a regularizacão das faftas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontarnentos a autoridade competente para as providências cabIveis. 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAcOES 
10.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 da Lei nQ 14.133/21. 
10.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou 

supressOes que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado da contratação. 
10.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento). 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINçAO CONTRATUAL 

11.1. São motivos para a extinção do presente Contrato, nos termos do art. 137 da Lei no 14.133/2021: 

- 
Näo cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalIcias ou de ctáusulas contratuais, de 

especificacöes, de projetos ou de prazos; 

II - Desatendimento das determinacöes regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar sua execuçäo ou por autoridade superior; 

Ill - 
alteração social ou modificacão da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 
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IV - 
DecretacO de falência ou de insolvência civil, dissoIuco da sociedade ou falecimento do 

contratado; 
V Caso fortuito ou força major, regularmente comprovados, impeditivos da execuço do contrato; 

VI - Atraso na obtencão da Iicença ambiental, ou impossibilidade de obtê-Ia, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - 
atraso na liberaço das areas sujeitas a desapropriacO, a desocupaco ou a servido 

administrativa, ou impossibilidade de Iiberacão dessas areas; 

VIII - 
razöes de interesse póbtico, justificadas peha autoridade maxima do Orgo ou da entidade 

contratante; 

IX - No cumprimento das obrigaçöes relativas a reserva de cargos prevista em Iei, bern como em outras 

normas especIficas, para pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 
11.2. Os casos da resciso contratual sero formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditOrio e a ampla defesa. 

11.3. A extinço deste Contrato poderá ser: 
11.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da AdrninistracO, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 
11.3.2. Consensuat, por acordo entre as partes, por conciliaçao, por mediaço ou por comitê de 

resoluçao de disputas, desde que haja interesse da Adrninistracao; 
11.3.3. Determinada por decisäo arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por deciso judicial. 
11.4. A extinço administrativa ou amigável deverâ ser precedida de autorizaço escrita e 

fundarnentada da autoridade competente. 
11.5. Quando a extinção ocorrer, sern que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 

prejuIzos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

11.5.1. Pagamentos devidos pela execuço do Contrato ate a data da extinço. 
11.6. A rescisão por descumprimento das cháusulas contratuais acarretará a execuçao da garantia 

contratual, para ressarcimentO da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizacôes a eta devidos, 

bern como a retençäo dos créditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuIzos causados a 

CONTRATANTE, além das sançöes previstas neste instrumento. 
11.7. 0 termo de extinção contratual deverá indicar, conforme o caso: 

11.7.1. Bahanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciatmente cumpridos; 

11.7.2.Retac5o dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.7.3. lndenizacöes e multas. 

CLAUSUL.A DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDAD 

12.1 - Pela inexecuçao total ou parcial do contrato, a AdministracO poderá garantida a defesa prévia, 

aphicar a contratada as seguintes sançöes: 

12.2. A Contratada que no cumprir integralmente as obrigacöes contratuais assumidas, garanda a 

prévia defesa, estará sujeitas as seguinteS 

sançôes: 

12.2.1. Advertência; 
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12.2.2. Multa; 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar. 
1.2.2.3.1 DecIaraco de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.3. Para os casos de multa, sero aplicados os percentuaiS descritos a seguir: 
12.3.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega das licenças contratadas, 

calculado sobre o valor 

correspondente a parte inadimplente, ate o lirnite de 9,9%, que corresponde a ate 30 (trinta) dias de 

atraso; 
12.3.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega das licenças, 

calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre 

o valor correspondente a parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do Orgo contratante, 

quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

12.4 - 
0 atraso injustificado na execuço do contrato, por perlodo superior a 30 (trinta) dias, poderá 

ensejar a resciso do contrato. 

12.5 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativO, respeitado 0 contraditório, 

serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recoihida no prazo de ate 15 

(quinze) dias, da data da comunicaco oficial e, caso no cumprida, serão cobradas judicialmente. 

12.6 - 

A inexecuco parcial ou total do contrato poderá sujeitar a contratada a suspensO ou a 

declaraço de sua inidoneidade para licitar ou contratar corn o MunicIpiO de ITAETE - Bahia. 

12.7 - A multa por descumprimento do contrato corresponderá a 10% (dez por cento) do valor global 

contratado. 

CLAUSULA DECIMA TERCE1RA - DOS CASOS OM1SSOS 

13.1. Os casos omissos ou situaçöes no explicitadas nas cáusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposicôes contidas na Lei n9 10.520, de 2002, na Lei n2 8.078, de 1990 - 

COdigo de Defesa do Corisumidor, na Lei Complementar n9 123, de 2006, e na Lei n2 14.133, de 2021, 

subsidiariameflte. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA puBucAcAo 

14.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicaco do extrato deste Contrato na Imprensa 

Oficial, ate o quinto dia ütil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

dias daquela data. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - FORO 

15.1. FIca eleito o Foro da Comarca de ltaetê/BA como competente para dirimir quaisquer questöeS 

oriundas do presente Contrato. 
os, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (TRES) vias 

15.2. E por estarem justos e contratad  
iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

ITAETE - BA, 15 de fevereiro de 2024. 
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NO 074/2024 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNP) n° 13.922.620/0001-20 

CREDENCIAMENTO NO 010/2023 
CONTRATO NO 074/2024 

o Secretthrio de Finanças, no uso de suas atnbuicöes, torna ptblica a Contrataco: Licitaco: 

Processo AdministratiVo no 116/2023. Modaliclade CREDENCIAMENTO no 010/2023. 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE BANDAS, ARTISTAS EM DIFERENTES ESTILOS 

MUSICAlS E 
GRUPOS DE MANIFESTAcOES CULTURAIS, A FIM DE ATENDER DE 

MANEIRA REMOTA E/OU PRESENCIAL, SE POSSiVEL, AOS EVENTOS 
TRADICIONAIS/CULTUR, ESPORTIVOS E TURISTICOS PROMOVIDOS OU 
APOIADOS PELA PREFEITURA DE ITAETE. Vigência: 60 dias. Recurso 0rcament6r10 
Projeto Atividade: 2.076; Etemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 Fonte de recurso: 15000000; 

Contrato NO 074/2024. Contratado: LEVI EMANUEL DOS SANTOS, CPF sob o no 

902.376.415-34, Data: 15/02/2023. Valor global: R$ 1.000,00 (urn mit reals). 
VICTOR CAUE 

CARDOSO QUEIROZ. SecretáriO de Financas 

NO 075/2024 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNP) n° 13.922.620/000120 

CREDENCIAMENTO NO 003/2024 
CONTRATO NO 075/2024 

o SecretriO de FinancaS, no uso de suas atribuicöes, torna páblica a ContratacO: Licitaco 

Processo Adm!nistratiVo n° 014/2024; 
 Modalidade: CREDENCIAMENTO no 003/2024. Objeto: 

CoNTRATAcAo DE PESSOA JURIDICA E PESSOA FISICA, PARA PRESTAcAO DE 

sERvlcos DIVERSOS, CONFORME TERMO DE REFERENdA, PARA ATENDIMENTO 

DAS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE ITAETE/BA. 
Vigência: ate 12 meses. Recurso 

OrçamentriO: Projeto Atividade: 2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033. 2.017; 
2.013; Elemento de despesa: 3.3.90.36.00 4.4.90.36.00 Fonte de recurS0 15000000; 
15001001; 15400000; 15001002. Contrato NO 075/2024. Contratado: NOELIO ARAGAO 

EVANGELISTA, 
CPF sob o no 618.388.615-72, Data: 15/02/2024. Valor global: R$ 

18.340,00 (dezoito mit trezentos e quarenta reals). VICTOR CAUE CARDOSO 

QUEIROZ - Secretário de FinancaS. 
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